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DECRETO N
o
- 6.325, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007

Dispõe sobre a obrigatoriedade de exibição de obras audiovisuais cinema-
tográficas brasileiras, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 55 da Medida Provisória no 2.228-1, de 6 de
setembro de 2001,

D E C R E T A :

Art. 1o As empresas proprietárias, locatárias ou arrendatárias de salas ou complexos de exibição
pública comercial estão obrigadas a exibir, no ano de 2008, obras cinematográficas brasileiras de longa
metragem, no âmbito de sua programação, observado o número mínimo de dias e a diversidade dos
títulos fixados em tabela constante do Anexo a este Decreto.

Parágrafo único. A obrigatoriedade de que trata o caput abrange salas, geminadas ou não,
pertencentes à mesma empresa exibidora e que integrem espaços ou locais de exibição pública comercial
localizados em um mesmo complexo, conforme definido por instrução normativa expedida pela Agência
Nacional do Cinema - ANCINE.

Art. 2o Os requisitos e condições de validade para o cumprimento da obrigatoriedade de que
trata este Decreto, bem como sua forma de comprovação, serão disciplinados em instrução normativa
estabelecida pela ANCINE.

Art. 3o O não-cumprimento da obrigatoriedade de que trata este Decreto, aferido pela ANCINE,
sujeitará o infrator à multa prevista no art. 59 da Medida Provisória no 2.228-1, de 6 de setembro de
2001, correspondente a cinco por cento da renda média diária de bilheteria apurada no semestre anterior
à infração, multiplicados pelo número de dias do descumprimento.

Parágrafo único. A ANCINE aplicará a penalidade prevista no caput mediante processo ad-
ministrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Art. 4o A ANCINE, visando promover a auto-sustentabilidade da indústria cinematográfica
nacional e o aumento da produção, bem como da distribuição e da exibição das obras cinematográficas
brasileiras, regulará as atividades de fomento e proteção à indústria cinematográfica nacional, podendo
dispor sobre o período de permanência dos títulos brasileiros em exibição em cada complexo em função
dos resultados obtidos.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Gilberto Gil

A N E X O

Qtde de salas do complexo Cota por Complexo Número Mínimo de Títulos Dife-

rentes em Lançamento no Ano*

1 28 2
2 70 2
3 126 3
4 196 4
5 280 5
6 378 6
7 441 7
8 448 8
9 468 9
10 490 10
11 506 11
12 516 11
13 533 11
14 546 11
15 570 11
16 592 11
17 612 11
18 630 11
19 637 11
20 644 11

Mais de 20 salas 644 +7 dias por sala adicio-
nal do complexo

11

(*) Inclui todas as obras cinematográficas lançadas em 2008 e obras com lançamento em dezembro de
2007.
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DECRETO N
o
- 6.326, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007

Discrimina ações do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC a serem
executadas por meio de transferência obrigatória.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 2o da Lei no 11.578, de 26 de novembro de 2007, e
considerando o constante da proposta do Comitê Gestor do Programa de Aceleração do Crescimento -
CGPAC, de 6 de dezembro de 2007,

D E C R E T A :

Art. 1o São obrigatórias as transferências aos entes federados, necessárias à execução das ações
do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, constantes do Anexo a este Decreto, sem prejuízo
do disposto no Decreto no 6.276, de 28 de novembro de 2007.

Art. 2o Compete ao órgão ou entidade da administração pública federal ao qual estiver con-
signada a dotação orçamentária relativa à ação constante do Anexo a análise e aprovação formal do
termo de compromisso de que trata o § 1o do art. 3o da Lei no 11.578, de 26 de novembro de 2007.

Parágrafo único. Na hipótese de a transferência obrigatória ser efetivada por intermédio de
instituição ou agente financeiro público federal, atuando como mandatário da União, caberá a essas
entidades a aprovação de que trata o caput.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Paulo Bernardo Silva
Dilma Rousseff

ANEXO

CFP CÓDIGO E M P R E E N D I M E N TO

10.512.0122.0798.0001 MS.00889 Sistema de Monitoramento da Água - construção de
laboratório e aquisição de equipamentos/SC

10.512.0122.0798.0001 MS.00890 Sistema de Monitoramento da Água - construção de
laboratório e aquisição de equipamentos/PR

10.512.1036.8881.0101 MS.00893 Projetos Básicos de Sistemas de Abastecimento de
Água/CE

10.512.1036.8881.0101 MS.00894 Projetos Básicos de Sistemas de Abastecimento de
Água/PB

10.512.1036.8881.0101 MS.00895 Projetos Básicos de Sistemas de Abastecimento de
Água/PE

10.512.1036.8881.0101 MS.00896 Projetos Básicos de Sistemas de Abastecimento de
Água/RN

10.512.1036.8881.0101 MS.00897 Projetos Básicos de Sistemas de Esgotamento Sani-
tário/BA

10.512.1036.8881.0101 MS.00898 Projetos Básicos de Sistemas de Esgotamento Sani-
tário/CE

10.512.1036.8881.0101 MS.00899 Projetos Básicos de Sistemas de Esgotamento Sani-
tário/PB

10.512.1036.8881.0101 MS.00900 Projetos Básicos de Sistemas de Esgotamento Sani-
tário/PE

10.512.1036.8881.0101 MS.00901 Projetos Básicos de Sistemas de Esgotamento Sani-
tário/RN

1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 1 0 G C . 0 1 0 1 MS.00902 Saneamento em Escolas/AL
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 1 0 G C . 0 1 0 1 MS.00903 Saneamento em Escolas/BA
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 1 0 G C . 0 1 0 1 MS.00904 Saneamento em Escolas/CE
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 1 0 G C . 0 1 0 1 MS.00905 Saneamento em Escolas/MA
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 1 0 G C . 0 1 0 1 MS.00906 Saneamento em Escolas/MT
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 1 0 G C . 0 1 0 1 MS.00907 Saneamento em Escolas/PA
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 1 0 G C . 0 1 0 1 MS.00908 Saneamento em Escolas/PB
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 1 0 G C . 0 1 0 1 MS.00909 Saneamento em Escolas/PE
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 1 0 G C . 0 1 0 1 MS.00910 Saneamento em Escolas/RO
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 1 0 G C . 0 1 0 1 M S . 0 0 9 11 Saneamento em Escolas/RR
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 1 0 G C . 0 1 0 1 MS.00912 Saneamento em Escolas/SE
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 1 0 G C . 0 1 0 1 MS.00913 Saneamento em Escolas/TO
10.512.0122.10GD.0101 MS.00914 Abastecimento de Água/AC
10.512.0122.10GD.0101 MS.00915 Abastecimento de Água/AL
10.512.0122.10GD.0101 MS.00916 Abastecimento de Água/AP
10.512.0122.10GD.0101 MS.00917 Abastecimento de Água/BA
10.512.0122.10GD.0101 MS.00918 Abastecimento de Água/CE
10.512.0122.10GD.0101 MS.00919 Abastecimento de Água/ES
10.512.0122.10GD.0101 MS.00920 Abastecimento de Água/GO
10.512.0122.10GD.0101 MS.00921 Abastecimento de Água/MA
10.512.0122.10GD.0101 MS.00922 Abastecimento de Água/MG
10.512.0122.10GD.0101 MS.00923 Abastecimento de Água/MT
10.512.0122.10GD.0101 MS.00924 Abastecimento de Água/PE
10.512.0122.10GD.0101 MS.00925 Abastecimento de Água/RJ
10.512.0122.10GD.0101 MS.00926 Abastecimento de Água/RN
10.512.0122.10GD.0101 MS.00927 Abastecimento de Água/RO
10.512.0122.10GD.0101 MS.00928 Abastecimento de Água/RS
10.512.0122.10GD.0101 MS.00929 Abastecimento de Água/SC
10.512.0122.10GD.0101 MS.00930 Abastecimento de Água/SE
10.512.0122.10GD.0101 MS.00931 Abastecimento de Água/SP
10.512.0122.10GD.0101 MS.00932 Abastecimento de Água/TO
10.512.0122.10GE.0101 MS.00933 Esgotamento Sanitário/AL
10.512.0122.10GE.0101 MS.00934 Esgotamento Sanitário/AP
10.512.0122.10GE.0101 MS.00935 Esgotamento Sanitário/BA
10.512.0122.10GE.0101 MS.00936 Esgotamento Sanitário/CE
10.512.0122.10GE.0101 MS.00937 Esgotamento Sanitário/ES
10.512.0122.10GE.0101 MS.00938 Esgotamento Sanitário/GO
10.512.0122.10GE.0101 MS.00939 Esgotamento Sanitário/MG
10.512.0122.10GE.0101 MS.00940 Esgotamento Sanitário/MT
10.512.0122.10GE.0101 MS.00941 Esgotamento Sanitário/PE
10.512.0122.10GE.0101 MS.00942 Esgotamento Sanitário/RJ
10.512.0122.10GE.0101 MS.00943 Esgotamento Sanitário/RN
10.512.0122.10GE.0101 MS.00944 Esgotamento Sanitário/RO
10.512.0122.10GE.0101 MS.00945 Esgotamento Sanitário/RS
10.512.0122.10GE.0101 MS.00946 Esgotamento Sanitário/SC
10.512.0122.10GE.0101 MS.00947 Esgotamento Sanitário/SE
10.512.0122.10GE.0101 MS.00948 Esgotamento Sanitário/SP
10.512.0122.10GE.0101 MS.00949 Esgotamento Sanitário/TO
10.512.1036.10SK.0101 MS.00950 Esgotamento Sanitário/CE - Bacias receptoras do São

Francisco
1 0 . 5 1 2 . 1 0 3 6 . 1 0 S V. 0 1 0 1 MS.00951 Abastecimento de Água/CE - Bacias receptoras do

São Francisco
1 0 . 5 1 2 . 1 0 3 6 . 1 0 S V. 0 1 0 1 MS.00952 Abastecimento de Água/RN - Bacias receptoras do

São Francisco
1 0 . 5 1 2 . 11 3 8 . 3 8 8 3 . 0 1 0 1 MS.00953 Drenagem/AC
1 0 . 5 1 2 . 11 3 8 . 3 8 8 3 . 0 1 0 1 MS.00954 Drenagem/MT
1 0 . 5 1 2 . 11 3 8 . 3 8 8 3 . 0 1 0 1 MS.00955 Drenagem/RO
1 0 . 5 1 2 . 11 3 8 . 3 8 8 3 . 0 1 0 1 MS.00956 Drenagem/RR
1 0 . 5 1 2 . 11 3 8 . 3 8 8 3 . 0 1 0 1 MS.01022 Drenagem/AP
1 0 . 5 1 2 . 11 3 8 . 3 8 8 3 . 0 1 0 1 MS.01023 D r e n a g e m / PA
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 3 9 2 1 . 0 0 0 1 MS.00957 Melhorias Sanitárias Habitacionais/AL
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 3 9 2 1 . 0 0 0 1
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 3 9 2 1 . 0 1 5 5

MS.00958 Melhorias Sanitárias Habitacionais/BA

1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 3 9 2 1 . 0 1 5 5 MS.00960 Melhorias Sanitárias Habitacionais/CE
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 3 9 2 1 . 0 1 5 5 MS.00961 Melhorias Sanitárias Habitacionais/GO
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 3 9 2 1 . 0 1 5 5 MS.00962 Melhorias Sanitárias Habitacionais/MG
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 3 9 2 1 . 0 1 5 5 MS.00963 Melhorias Sanitárias Habitacionais/MT
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1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 3 9 2 1 . 0 1 5 5 MS.00964 Melhorias Sanitárias Habitacionais/PE
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 3 9 2 1 . 0 1 5 5 MS.00965 Melhorias Sanitárias Habitacionais/RS
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 3 9 2 1 . 0 1 5 5 MS.00966 Melhorias Sanitárias Habitacionais/SE
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 3 9 2 1 . 0 1 5 5 MS.00967 Melhorias Sanitárias Habitacionais/TO
10.512.0122.7652.0493 MS.00968 Melhorias Sanitárias Domiciliares/AC
10.512.0122.7652.0001
10.512.0122.7652.0493

MS.00969 Melhorias Sanitárias Domiciliares/AL

10.512.0122.7652.0493 MS.00971 Melhorias Sanitárias Domiciliares/AP
10.512.0122.7652.0493 MS.00972 Melhorias Sanitárias Domiciliares/BA
10.512.0122.7652.0493 MS.00973 Melhorias Sanitárias Domiciliares/CE
10.512.0122.7652.0493 MS.00974 Melhorias Sanitárias Domiciliares/ES
10.512.0122.7652.0493 MS.00975 Melhorias Sanitárias Domiciliares/GO
10.512.0122.7652.0493 MS.00976 Melhorias Sanitárias Domiciliares/MG
10.512.0122.7652.0493 MS.00977 Melhorias Sanitárias Domiciliares/MT
10.512.0122.7652.0493 MS.00978 Melhorias Sanitárias Domiciliares/PE
10.512.0122.7652.0493 MS.00979 Melhorias Sanitárias Domiciliares/RJ
10.512.0122.7652.0493 MS.00980 Melhorias Sanitárias Domiciliares/RN
10.512.0122.7652.0493 MS.00981 Melhorias Sanitárias Domiciliares/RO
10.512.0122.7652.0493 MS.00982 Melhorias Sanitárias Domiciliares/RS
10.512.0122.7652.0493 MS.00983 Melhorias Sanitárias Domiciliares/SC
10.512.0122.7652.0493 MS.00984 Melhorias Sanitárias Domiciliares/SE
10.512.0122.7652.0493 MS.00985 Melhorias Sanitárias Domiciliares/SP
10.512.0122.7652.0493 MS.00986 Melhorias Sanitárias Domiciliares/TO
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.00987 Melhorias Sanitárias Domiciliares/AL - Quilombos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.00988 Abastecimento de Água/BA - Quilombos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.00989 Melhorias Sanitárias Domiciliares/BA - Quilombos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.00990 Melhorias Sanitárias Domiciliares/ES - Quilombos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.00991 Abastecimento de Água/GO - Quilombos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.00992 Abastecimento de Água/MT - Quilombos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.00993 Melhorias Sanitárias Domiciliares/MT - Quilombos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.00994 Abastecimento de Água/MS - Quilombos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.00995 Melhorias Sanitárias Domiciliares/MS - Quilombos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.00996 Melhorias Sanitárias Domiciliares/PE - Quilombos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.00997 Melhorias Sanitárias Domiciliares/PI - Quilombos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.00998 Abastecimento de Água/PI - Quilombos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.00999 Abastecimento de Água/PR - Quilombos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.01000 Melhorias Sanitárias Domiciliares/PR - Quilombos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.01001 Melhorias Sanitárias Domiciliares/SE - Quilombos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.01002 Melhorias Sanitárias Domiciliares/SP - Quilombos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.01003 Abastecimento de Água/SP - Quilombos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.01004 Abastecimento de Água/AM - Comunidades Rurais
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.01005 Abastecimento de Água/BA - Comunidades Rurais
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.01006 Abastecimento de Água/CE - Comunidades Rurais
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.01007 Melhorias Sanitárias Domiciliares/CE - Comunidades

Rurais
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.01008 Abastecimento de Água/MS - Comunidades Rurais
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.01009 Abastecimento de Água/MT - Comunidades Rurais
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.01010 Abastecimento de Água/PE - Comunidades Rurais
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 1 0 11 Melhorias Sanitárias Domiciliares/PE - Comunidades

Rurais
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.01012 Abastecimento de Água/PR - Comunidades Rurais
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.01013 Melhorias Sanitárias Domiciliares/PR - Comunidades

Rurais
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 1 0 1
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1

MS.01014 Abastecimento de Água/CE - Assentamentos

1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 1 0 1 MS.01016 Abastecimento de Água/SP - Assentamentos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 1 0 1 MS.01017 Melhorias Sanitárias Domiciliares/SP - Assentamen-

tos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 1 0 1 MS.01018 Abastecimento de Água/PI - Comunidades Rurais
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 1 0 1 MS.01019 Abastecimento de Água/MG - Assentamentos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 1 0 1 MS.01020 Abastecimento de Água/RS - Assentamentos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 1 0 1 MS.01021 Melhorias Sanitárias Domiciliares/PB- Assentamen-

tos
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DECRETO N
o
- 6.327, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007

Acresce dispositivo ao art. 2o do Decreto no 3.520, de 21 de junho de 2000,
que dispõe sobre a estrutura e o funcionamento do Conselho Nacional de
Política Energética - CNPE, e ao § 2o do art. 6o do Anexo III ao Decreto no

5.184, de 16 de agosto de 2004, que cria e Empresa de Pesquisa Energética -
EPE e aprova seu Estatuto Social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV
e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 2o do art. 2o da Lei no 9.478, de 6 de agosto
de 1997, e no art. 7o da Lei no 10.847, de 15 de março de 2004,

D E C R E TA :

Art. 1o O art. 2o do Decreto no 3.520, de 21 de junho de 2000, passa a vigorar acrescido do
seguinte inciso:

"XIII - o Presidente da Empresa de Pesquisa Energética - EPE." (NR)

Art. 2o O § 2o do art. 6o do Anexo III ao Decreto no 5.184, de 16 de agosto de 2004, passa a
vigorar acrescido do seguinte inciso:

"VIII - submeter à apreciação do CNPE:

a) anualmente, os Planos Decenais de Expansão do Setor Energético;

b) a cada dois anos, os Planos Nacionais de Energia de Longo Prazo; e

c) a qualquer tempo, outros estudos que sejam do interesse do CNPE para o exercício de suas
atribuições." (NR)

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson José Hubner Moreira
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DECRETO N
o
- 6.328, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007

Prorroga, em caráter excepcional, o prazo de remanejamento dos cargos que
menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI,
alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A:

Art. 1o Fica prorrogado, excepcionalmente, até 31 de julho de 2008, o prazo de remanejamento
dos cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, relacionados no Anexo
a este Decreto.

Parágrafo único. Os cargos de que trata este Decreto não integrarão a estrutura dos órgãos e da
entidade a que se acham alocados, devendo constar, dos atos de nomeação, seu caráter de transitoriedade,
mediante remissão a este artigo.

Art. 2o Findo o prazo estabelecido no art. 1o, os cargos em comissão mencionados no Anexo a
este Decreto serão restituídos à Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, sendo considerados exonerados os titulares neles investidos.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 6.070, de 29 de março de 2007.

Brasília, 27 de dezembro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
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ANEXO

ÓRGÃO/ENTIDADE DAS 101.5 DAS 101.4 DAS 101.3 DAS 101.2 DAS 101.1 DAS 102.5 DAS 102.4 DAS 102.3 DAS 102.2 DAS 102.1 TO TA L

Advocacia-Geral da União
- 8 - - 2 1 - - - - 11

Ministério da Saúde
- - 19 18 4 - - - 2 2 45

Fundação Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística

- 1 - - - - - - - - 1

Ministério da Fazenda
- - - 2 3 - - - - - 5

Ministério dos Transportes
1 2 2 - - - 1 - - 13 19

Ministério de Minas e Energia
- - - - - 13 13 10 - - 36

Ministério do Planejamento, Orçamen-
to e Gestão

- - - - - - - 1 1 9 11

Casa Civil da Presidência da República
1 - - - - - - - 1 1 3
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DECRETO N
o
- 6.329, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007

Altera o art. 19 do Decreto no 6.170, de 25 de julho de 2007, que dispõe sobre

as normas relativas às transferências de recursos da União mediante convênios

e contratos de repasse.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,

da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 10 do Decreto-Lei no 200, de 25 de fevereiro de

1967, no art. 116 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 25 da Lei Complementar no 101,

de 4 de maio de 2000,

D E C R E T A :

Art. 1o O art. 19 do Decreto no 6.170, de 25 de julho de 2007, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 19. Este Decreto entra em vigor em 1o de julho de 2008, exceto os arts. 16 e 17,
que terão vigência a partir da data de sua publicação." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva


